
 
   

 
 

Solicitações de Esclarecimento 
 
1 – Edital 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  N.º 24  PMI Nº 
1548/2019 

 
2 - Empresa 
 

ELOGROUP DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA LTDA 
 
3 – Esclarecimentos 

Data 17/11/2019 
 
No que tange a comprovação de vínculo entre os profissionais e o parceiro consultor é               
correto afirmar que também serão aceitos contratos de prestação de serviços firmados            
com pessoas físicas. 
 
Resposta: não está correto o entendimento. Serão aceitos apenas os vínculos indicados            
no critério 1.4 da Seção V do Edital 
 
 
Data: 18/11/2019 
 
1. Está correto o entendimento de que todos os atestados referentes a BPM, para              
pontuação no critério PFD (Pontuação do Fator Desempenho), devem estar localizados           
juntamente com as outras informações do bloco "8. Outras Experiências Relevantes em            
Serviços Governamentais", conforme estrutura sugerida no item 4.1? Se não está correto            
o entendimento, onde os atestados referente aos serviços de BPM devem estar            
localizados conforme estrutura sugerida no item 4.1? 
 
Resposta: Podem estar relacionados aos itens 6 ou 8 do item 4.1. 
 
 

Brasília, 18 de novembro  de 2019. 
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